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LEI N° 1302/2011

_io -,06 . í l
DATA: 17 de junho de 2011

i n SÚMULA: Dispõe sobre alterações, de metas no plano
—/-i plurianual para o período de 2011 e da lei de diretrizes

orçamentárias de 2011 e dá outras providências

Art. l ° - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar nos projeto/atividade,
metas financeiras e físicas em atividades orçamentárias constantes do ANEXO I da Lei
Municipal n° 1224/2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2011 do
Município de Cruz Machado, e Anexo I da Lei Municipal n°1247/2010 LDO para o exercício de
2011, as seguintes metas Físicas e Financeiras:

N° Especificação 2011
Órgão: 02.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
Unidade: 02.03 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
Programa: 00 - Operações Especiais
Atividade: 0.004 - Devolução de Receitas RS 73.348,26
3.0.00.00.00- 1.758-Despesas Corrente R$ 1.870,03
3.0.00.00.00 - 3.758 - Despesas Corrente R$ 57.601,23
3.0.00.00.00 - 3.754 - Despesas Corrente R$ 6.817,00
3.0.00.00.00 - 3.755 - Despesas Corrente R$ 7.060,00
3 Devolução de Saldo de Convênios
Unidade: 02.05 - Conselho Tutelar
Programa: 26 - Conselho Tutelar

Projeto : 1.013 - Construção Sede Própria Conselho Tutelar R$ 50.000,00
4.0.00.00.00 - 3.504 - Despesas Capita! R$ 50.000,00
l Construção Sede Conselho Tutelar
Órgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 07.01 - Departamento de Fomento Agropecuário
Programa: 22 - Desenvolvimento e Promoção Da Agropecuário

Atividade: 2.014 - Convênio Casa Familiar Rural R$ 45.000,00
3.0.00.00.00 - 3.000 - Despesas Corrente R$ 45.000,00
l Convênio Casa Familiar Rural
TOTAL R$ 168.348,26

Artigo. 2° - Para dar cobertura às suplementações das metas Físicas e financeiras
constantes do artigo anterior na forma do art.43, parágrafo 1°, da lei federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, será considerada como recursos financeiros:

§1° o Valor de R$ 152.601,23 (Cento e cinqüenta e dois mil seiscentos e um reais
e vinte e três centavos) de superávit financeiro verificado no exercício anterior por fonte de
arrecadação.

§ 2° o Valor de R$ 1.870,03 (Um mil oitocentos e setenta reais e três centavos) de
excesso de arrecadação verificado para a fonte:
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Receitas

4.1.3.2.5.01.99.33.00.00- Remun. de Depósito -
Convênio SEAB c/c 16602-2

Fonte

1.758

TOTAL

Excesso de Arrecadação
Verificado

R$ 1.870,03

RS 1.870,03

§ 3° o Valor de R$13.877,00 (Treze mil oitocentos e setenta e sete reais)
proveniente a anulação total e ou parcial das seguinte metas financeiras.

N° Especificação
Órgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 07.01 - Departamento de Fomento Agropecuário
Programa: 22 — Desenvolvimento e Promoção Da Agropecuário
Atividade: 1.020 - Convênio PRODESA/MAPA N°228.363-0
4.0.00.00.00 - 3.754 - Despesas de Capital

Atividade: 1.021 - Convênio PRONAT N°231.830-15
4.0.00.00.00 - 3.755 - Despesas de Capital
TOTAL

2011

R$ 6.817,00
R$6.817,00

RS 7.060,00
R$ 7.060,00

RS 13.877,00

contrário.
Artigo. 3° - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr, em 17 de junho de 2011,

Euclides Pasa
Prefeito Municipal


